
CÂMARA  MUNICIPÃL  DE  UBÁ
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

OÍício  n°.:     CLJR-035/87,   em  23  de  Junho  de   1987

Assuto    :    PARECER

Serviço       :     COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃ0,     JUSTlçA   E   REDAÇÃO   FINAL

Exmo . Sr .
VEREADOR    JOSÉ    JANUÃRIO   CARNEIR0   NET0

DD.   Presidente   da     Càmara   Municipal   de   ubá
NESTA

Senhor  Presidente:u

u

REF:   ProJeto  de   Lei   n9   25/87   -Cria  o  Quadro  de   Pessoal   da  Se
cretaria  Administrativa  da  f,àmara  Municipal,   e  dá  outra=
prov i dênc i as .

os  vereadores  abaixo  assinados,   membros  da  comissão  Legis,açao,    Justi-

ça  e  Redaçao   Final,   apos  examinarem  o  referido  ProJeto  de   Lei,   se  manifestam  da  for-
ma   seguinte:

19,  o  presente  parecer  com  re,ação  ao  Citado  ProJeto,   está   , igado  ao   ,
parecer  cLJR-034/87,   com  referência  ao  ProJeto  de  Reso,ução  ng  06/87.

2Q)   No  citado  Parecer  de  nQ   o34/87   esta  comissão  já  se  manifestou       de
forma  favoráve,   com  re,açao  a  se  tornar  rea, idade  a   intençao  da  Mesa  desta  Casa  de   ,
dotar  o  Legis,ativo  ubaense  de  Condiçoes,   absolutamente  necessários  a  funcionar  de   '
forma  autànoma  e   independente,   conforme   ,he  facu,ta  a   Legis,açao  Vigente.

Assim  sendo,   outro  não  poderia   ser  o  nosso  posicionamento  a   não  ser     ,
opinarmos  de  f.orma  favoráve,   pe,a  aprovaçao  do  Citado  ProJeto,   que  caso  aprovado  de-
c,ará   a   càmara  Municipa,   de   ubá   de   uma   administraçao  moderna   e  ef iciente   Com  Compe-,
tências  e   atribuiçoes  determinadas,   com  o  obJetivo  l,Jnico  de   Servir  Com   isençao  e        ,
ef iciência  à  comunidade  de   nossa  Terra-

Atenc i osamente ,

COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,     JUSTlçA    E    REDAÇÃO    FINAL

Pres i dente
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